
 

 

Portaria n. 31 de 06 de julho de 2011 
 

Contratação de Empresa 
Equipamentos Aquaticos 

 
O Presidente da ACCA no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Estatuto 
Social.  

 
Considerando que a empresa AQUALEGRIA CONSTRUÇÕES E ARTEFATOS DE FIBRA LTDA 

com sede na Av. Gaivotas n. 210, Bairro Pontal das Garças na Cidade de Vila Velha-ES, 
cadastrada no CNPJ 11.193.669/0001-63, concordou com a proposta do Clube ACCA. 

 
Considerando que no site www.acquaparktoboaguas.com.br, e folhetos disponíveis na ACCA 

poderemos visualizar os equipamentos a serem implantados. 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Contratar a Empresa AQUALEGRIA CONSTRUÇÕES E ARTEFATOS DE FIBRAS LTDA 

para implantação dos equipamentos aquaticos no Clube ACCA conforme condições 
assinada em contrato com a mesma. 

 
Art. 2º A empresa realizará os serviços de instalação dos equipamentos nas condições 

estabelecidas em contrato, e para constar o Clube ACCA fez informar a todos os 
associados pela portaria n. 30 de 05/07/2011 as caracteristicas de operação. 

 
 
Art. 3º Pelo contrato a empresa se responsabilizará por fabricação, transporte, instalação, 

construção, mão de obra e entrega dos equipamentos funcionando. 
 
Art. 4º As despesas da ACCA consiste em responsabilizar-se pelo fornecimento de água e 

energia para construção e funcionamento dos equipamentos, hospedagem, alimentação 
e locomoção para 2 montadores dos equipamentos; e andaimes (suportes) para a 
montagem. 

 
Art. 5º O contrato está disponível na Secretaria da Associação para analise dos sócios que 

desejar esclarecer quaisquer dúvidas. 
 
Art. 6º Os equipamentos serão: 
I) 01 Toboagua com 32 metros de pista deslizante; 
II) 01 Play Graud Sapo no formato de uma escorregadeira para piscina infantil; 
III) 01 Ducha cogumelo com 2,80 metros de altura 
IV) 01 Ducha Golfinho com 1,10 de altura 
V) 01 Ducha Baleia com 1,10 de altura 
VI) 10 Lixeiras ecológicas 1,00 metro de altura no formato de varios animais. 
 
Art. 7º O objetivo do contrato, esclarecido pela portaria n. 30/2011 da ACCA, consiste em a 

empresa fornecer os equipamentos sob as condições de pagamento vinculado à 
vendagem de titulos de sócios para totalizar o valor do contrato/equipamentos, sendo 
responsabilidade da empresa conseguir esses clientes/sócios para a ACCA através de 
diversos agentes de vendas da própria empresa. 

 
Conceição do Coité, 06/07/2011. 

 
Publique-se no mural da Associação e no site WWW.clubeacca.com.br para os efeitos 
estatutários legais.  

 
 

Jakson Almeida Ferreira 
Presidente da ACCA. 


